Ministério da Ciéncia, Tecnologia, Inovacado e Comuonacdes
Comisséo Técnica Nacional de Biosseguranca
Coordenacao
EXTRATO DE PARECER TECNICO N° 6115/2018

A Presidente da Comisséo Técnica Nacional de Biasaega - CTNBIo, no
uso de suas atribuicdes e de acordo com o artigodido XIX, da Lei
11.105/05 e do Art. 5°, inciso XIX do Decreto 5.8¥ torna publico que na
2162. Reunido Ordinaria ocorrida em 04/10/2018TEElo apreciou e emitiu
parecer técnico para o0 seguinte processo:

Process001250.082241/2017-36

Requerente Syngenta Protecao de Cultivos Ltda.

CQB: 001/96

Assunta Liberacdo comercial de milhdda mays L.) geneticamente
modificado, evento MZIR098.

Decisdo DEFERIDO

A CTNBIo, apos anélise de pedido de liberacdo coialede milho Zea

mays L.) geneticamente modificado, evento MZIR098 e skus/ados para
uso exclusivo na alimentacdo Humana e Animal indaias finalidades de
manipulacéo, transporte, transferéncia, comereigéia, importacéo,
exportacao, armazenamento, consumo e descartéyicopelo
DEFERIMENTO. Este deferimento NAO INCLUI autorizacaaplantios
comerciais do Milho MZIR098. Com o objetivo de eribafluxo génico dos
graos, considerando que o uso proposto € apermalpaentacdo humana e
animal, deveréo ser adotadas as medidas de bioaseglapresentadas no
parecer técnico. No ambito das competéncias queihatribuidas pelo art.
14 da Lei 11.105/05, a CTNBIo considerou que o pedidnde as normas e
as legislacdes vigentes que visam garantir a lijasaaca do meio ambiente,
agricultura, saude humana e animal, e concluiloguého MZIR098 é
substancialmente equivalente ao milho convencicealklo seu consumo
seguro para a saude humana e animal. No tocameiacambiente, a
CTNBIo concluiu que o milho MZIR098 néo é potenciafite causadora de
significativa degradacdo do meio ambiente, guarda@odh a biota relacéo
idéntica a do milho convencional.

A CTNBIo esclarece que este extrato prévio ndo examequerente do
cumprimento das demais legislacdes vigentes no qalisaveis ao objeto do
requerimento.



A integra deste Parecer Técnico consta do procegsivado na CTNBIo.
Informacgdes complementares ou solicitagdes de sminformacdes sobre o
processo, deverdo ser encaminhadas, via Sisteinfod®acéo ao Cidadéao —

SIC, através da péagina eletrénica do Ministéri€aincia, Tecnologia e
Inovacao.

Maria Sueli Soares Felipe
Presidente da CTNBIo



